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ANTEPROJETO DE LEI 2026.

lnstitui o Mapa da Violência no âmbito do Estado do Acre.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1e Fica insütuída, no âmbito do Estado do Acre, a obrigatoriedade da publicação do Mapa da

Violência.

Art. 2e O Mapa da Violência consiste na sistematização e divulgação pública regular de dados

estatísticos sobre tentativas de homicídios, homicídios e feminicídios ocorridos no Estado.

§ ls O Mapa da Violência deverá conter, sem prejuÍzo de informações adicionais, os seguintes

aspectos básicos:

I - georreferenciamento das ocorrências por bairros, distritos e municípios, com detalhamento de

informações sobre raça, gênero e idade;

ll- caracterização sumária das circunstâncias de cada ocorrência;

lll - relatório específico agregando e analisando os dados de tentativas de homicídios, homicídios,

feminicídios e suicídios, observados os critérios de raça, gênero, idade e localidade.

§ 2r Os dados do Mapa da Violência deverão estar disponíveis em portal eletrônico específico, com

atualização mensal, na página oficial do Estado na rede mundial de computadores.

§ 39 O relatório de que trata o inciso lll deste artigo será divulgado anualmente, em linguagem de

fácil compreensão, e disponibilizado no portal eletrônico do Mapa da Violência.

Art.3e O Mapa da Violência contará com ferramenta de participação social que permita à

população inserir informaçóes sobre tentetivas de homicídios, feminicídios e outros atos de

violência contra mulheres, crianças e idosos, resguardando o sigilo e a proteção do denunciante.
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Art, 49 Ficam reservadas às mulheres vítimas de violência domestica e familiar 10% (dez por cento)

das unidades residenciais constantes dos programas habitacionais do Estado.

I PaÉgrafo único, A reserva estabelecida no coput estende-se aos programas habitacionais que
, receberem subvenção, benefitío ou incentivo fiscal e creditício de enüdades ou órgãos da
; Administração Pública Estadual.

Art.5e O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber

Art.6e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa fundamenta-se na necessidade urgente de
dar transparência e eficiência ao combate à criminalidade no Estado do Acre, por meio da criação
do Mapa da Víolência. A sistematização e a divulgação periódica de dados estatísticos detalhados
não são apenas medidas de transparência administrativa, mas ferramentas indispensáveis para o
planejamento estrategico da segurança pública. Ao idenüficar as áreas de maior incidência criminal
através do georreferenciamento e analisâr o perfil das vítimas por critérios de raça, gênero e idade,
o Estado passa a ter condiçôes de formular políticas públicas preventivas muito mais precisas e

localizadas, otimizando o uso dos recursos públicos,

O projeto também busca romper o isolamento das vítimas e o siÍêncio da

sociedade ao instituir uma ferramenta de participação social. Esse mecanismo permite que a

população colabore com informações sob sigilo, fortalecendo a rede de denúncias e auxiliando na

identificação de crimes que, muitas vezes, não chegam ao conhecimento das autoridades de forma
imediata. A inclusão de dados sobre a violência contra grupos vulneráveis, como crianças e idosos,
garante uma visão holística dos fenômenos sociais que afligem a nossa população, permitíndo
intervenções intersetoriais que envolvem saúde, segurança e assistência social.
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Por fim, a medida avança de forma significativa na proteção social ao
reservar 10% das unidades de programas habitacionais estaduais para mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar. Esta cota é um passo fundamental para romper o ciclo da violência,
uma vez que a dependência econômica e a falta de uma moradia segura são, reconhecidamente,
os maiores obstáculos para que a mulher consiga se afastar do agressor. Com este projeto, o
Estado do Acre reafirma seu compromisso com a proteção da vida, a transparência pública e o
apoio concreto àquelas que se encontram em situação de vulnerabilidade extrema.
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